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EDITAL DE LICITAÇÃO SOB O RITO DO PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2022

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA – SURG, doravante
denominada abreviadamente SURG, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,

designados pela Portaria Nº 1/2022, publicado no Boletim Oficial do Município de Guarapuava,

Paraná, edição nº 2274 de 03 de janeiro de 2022, torna público, para conhecimento das empresas

interessadas, que está aberta a licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a Requisição Preliminar nº 61/2022, emitida pelo

Departamento de Almoxarifado.

Esta licitação será regida pelo Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG,

em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123/2006

e Decretos Municipais: nº 8089/20; nº 7545/2019 e nº 1.447/2007, e suas alterações, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e o art. 178 da Lei 14.133/2021, Lei

Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, legislação complementar vigente e pertinente à

matéria e está subordinada às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

17 de outubro de 2022 às 08h30min

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – licitações”
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Disponível até o horário da abertura da sessão, no endereço www.bll.org.br.

ACESSO ÀS INFORMAÇÕES: Pelo site www.surg.com.br/surg/licitacoes , na sede da SURG à rua
Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, CEP 85.012-030, em Guarapuava – Paraná. Pelo telefone: (042)
3630-0500. No site da BLL: www.bll.org.br

1 - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preço para
eventual aquisição de materiais de limpeza, consumo e vale gás, conforme especificações constantes deste
edital e do seu Anexo I.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

http://www.bll.org.br/
http://www.surg.com.br/surg/licitacoes
http://www.bll.org.br
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2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta de recursos financeiros próprios da
SURG.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil.

3.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil;

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e;
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de
catálogos do fabricante. A empresa participante do certame não deve ser identificada.
d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame
junto a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico.

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

4 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a empresas, cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação.

4.2. Somente poderá participar nesta licitação as empresas que trata o item 4.1 do edital que forem
enquadradas como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, MICROEMPRESA – ME OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, nos termos do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006.

4.2.1.1. Para comprovação de enquadramento em alguma das hipóteses que trata o item

4.2.1.2. A licitante deverá, até a data e horário previstos para o início desta licitação, cadastrar-se junto
à BLL informando sua condição em campo específico do Sistema, bem como, anexando junto aos
documentos de habilitação, declaração de enquadramento, conforme Modelo constante do Anexo V
deste edital, sob pena de não usufruir dos benefícios a ele dispensados e/ou desclassificação do
certame.

4.2.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. A participação no Pregão, na forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
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encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.

4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.6.2. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.6.2.1. Empresas em recuperação judicial poderão participar desde que demonstrem possuir
capacidade econômica e comprovem que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005. ver do presencial

4.6.3. Que estejam reunidas em consórcio;

4.6.3.1. Veda-se a participação de empresas reunidas em consórcio por se tratar o objeto deste
pregão um produto/serviço simples e comum.

4.5. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações
previstas no artigo 13, do Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, abaixo
reproduzido:

Art. 13. É vedada também a participação direta ou indireta nas licitações promovidas pela SURG:

I - de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto básico da licitação;
II - de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do Anteprojeto ou
do projeto básico da licitação;
III - de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico da licitação seja
administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio, neste último
caso quando a participação superar 5% (cinco por cento) do capital votante

4.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional
adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e
supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

4.6.1. Em caso de participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para
as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei
n° 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através do
telefone de Suporte ao Fornecedor da BLL: (41) 3097 4600 ou email < contato@bll.org.br >.

5 – DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. A apresentação de proposta de preços por parte do interessado ocorrerá em duas etapas:

5.1.1. A primeira consistirá do registro de sua oferta inicial no sistema, com os quais a fase de disputa
por lances se iniciará, indicando seu valor unitário, marca (e modelo, quando for o caso):

5.1.1.1. O registro de proposta para a presente licitação, independente de declaração expressa,
implica automaticamente na declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações, e execução do objeto da licitação e na
concordância com todos os termos deste edital, inclusive no seguinte:

a) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do certame;
b) Que a proposta de preços terá validade de no mínimo 60 dias corridos contados da data da
sessão;
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c) Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos do(s) produto(s) ou serviço(s) bem
como seus prazos e condições de entrega;
d) Que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.2. A segunda etapa consistirá da anexação de proposta escrita, em campo específico para este fim
no sistema, denominado documentos complementares, na qual deverão constar os preços finais
oferecidos na etapa de lances, sendo necessário apenas daqueles lotes cujo a licitante figurar como
detentora da melhor proposta, no momento em que for convocada.

5.1.2.1. Quando convocada, a licitante terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar a proposta com
os preços finais de lances, podendo, este prazo ser prorrogado a critério do pregoeiro, que se
manifestará quanto a aceitabilidade da proposta.

5.1.2.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada obrigatoriamente na ordem em que se
encontram os itens no Anexo I (Termo de Referência), devendo ser redigida com clareza em
língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas,
emendas, rasuras ou entrelinhas, seguindo preferencialmente o modelo constante do Anexo III
deste edital.

5.1.2.3. Na proposta de preços deverão constar:
5.1.2.3.1. Razão social da licitante, número de inscrição junto CNPJ/MF, endereço
completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, número da conta corrente,
agência e respectivo Banco.
5.1.2.3.2. Descrição detalhada do objeto, de acordo com os descritivos e quantitativos
constantes do Anexo I do edital, indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;
5.1.2.3.3. Cotação do preço unitário e total por lote (em algarismos) com base na
quantidade máxima estimada, em moeda corrente do País (Real), não sendo permitida a
apresentação de proposta alternativa, que induza o julgamento a ter mais de um resultado,
sendo que em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados
os primeiros;
5.1.2.3.4. Data e assinatura do Representante legal na última folha, bem como rubrica do
mesmo em todas as demais.

5.2. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em
vigor e com o seguinte:

5.2.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;
5.2.2. Extrapolem o preço máximo por item estipulado no Termo de referência, quando aplicável;
5.2.3. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a
perfeita identificação do(s) produto(s) ou serviço(s) ofertados;
5.2.4. Não contenham indicação de marca de produto, ou não conste data, rubrica e/ou assinatura.

5.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

5.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

5.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.7. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e documentos
apresentados.

5.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro o efetuará a verificação das Propostas de Preços cadastradas, quanto a sua aceitação
nos termos do item 5.1.1 e subitens deste edital e no que couber em relação ao item 5.2. e subitens, de
modo que as que não forem aceitáveis serão desclassificadas e não participarão da etapa de lances.

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
6.2.2. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.
6.2.3. Lotes que por ventura não contiverem propostas registradas serão declarados desertos.
6.2.4. Lotes que por ventura tenham todas as suas propostas desclassificadas serão declarados
frustrados/fracassados.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 2,00% (dois por
cento).
6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá
reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do Pregoeiro aos
participantes.

6.13. Será adotado para o envio de lances neste pregão o modo de disputa aberto;
6.13.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos.
6.13.2 Encerrado o prazo de 10 (dez) minutos, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3 A prorrogação automática de que trata o item 6.13.2 ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.
6.13.4 Na hipótese de não haver lances 6.13.1 e 6.13.2 a sessão pública será encerrada
automaticamente.
6.13.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação
das propostas.

6.15. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance que atenda às exigências para
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da
etapa de envio de lances, nos termos do disposto no item 6.13.
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6.16. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a
primeira que poderá apresentar melhor oferta.

6.17. A desistência da proposta apresentada no certame somente é possível quando operada antes da
revelação dessa oferta ou na hipótese de desistência motivada, por força da superveniência de um fato que
impeça ou prejudique seu cumprimento segundo os termos originais.

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.18.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.18.2. Na negociação mencionada no item 6.18.1, o Pregoeiro poderá divulgar o valor estimado,
visando não fracassar a licitação.

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto.

7.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas a contar da
solicitação de anexo feita via sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.2.2. Poderão ser solicitados documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.3. A proposta ajustada deverá:
7.3.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
7.3.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
7.3.3. Deverá conter todas as informações exigidas no ANEXO III do Edital.

7.4. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado
pela Administração ou manifestamente inexequível.
7.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do produto ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência,
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos e/ou folhetos.
7.6.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma.
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7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

8 – DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

8.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.

8.3. Constatada a existência de sanção constante no item 8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

8.4. A documentação relativa à habilitação consistirá em:

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, (acompanhado de suas respectivas

alterações ou da consolidação) devidamente registrados na Junta Comercial em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, estes deverão vir acompanhados
dos documentos de eleição de seus administradores;

c) Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial, que deverá acompanhar a documentação
acima aludida (letras “a” / “b”), comprovando estar o mesmo em vigor, observado o prazo de 90
(noventa) dias de expedição;

d) Inscrição no Registro Civil das pessoas jurídicas, do ato constitutivo e alterações, no caso de
Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

DOS DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) / Ministério da Fazenda.
g) Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede da

licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, detalhado da seguinte maneira:

g.1) Fazenda Federal: Certidão Negativa relativa aos débitos federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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g.2) Fazenda Estadual: Certidão de inexistência de débitos inscritos perante o Governo do
Estado, que deverá ser comprovada por meio de Certidão Negativa expedida nos termos
da legislação local;
g.3) Fazenda Municipal: Certidão Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Prefeitura
Municipal da sede da licitante;

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF/FGTS, em
vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a
ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

j) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, se pessoa física, expedida no respectivo
domicílio.

DAS DECLARAÇÕES

k) Declaração Unificada, nos moldes do Anexo IV;
l) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo do Anexo V;
m) Declaração de Faturamento mensal, emitida pelo contador da empresa licitante,conforme Anexo

VI, com firma reconhecida em cartório ou assinatura digital passível de conferência no site
do Instituto nacional de tecnologia e informação - Verificador de Conformidade (iti.gov.br).

8.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares e mediante solicitação do
Pregoeiro, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro)
horas.

8.6. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na
hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de
04 (quatro) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº
123, de 2006.

8.7. Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no referido documento, deverão ter sido
emitidos em até 90 (noventa) dias anteriores à data estabelecida para a data de abertura da licitação.

8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas
as demais exigências do edital.

8.10. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal do licitante
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, que detenha a proposta mais vantajosa, o
mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.10.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

8.11. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.
123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos
valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite
previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do
mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.9-116/
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8.11.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do
percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n°
123, de 2006;

8.11.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem
que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a
exclusão do regime de tratamento diferenciado.

8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.14. No caso da ocorrência de inabilitação, procederá o item 7.2 e seguintes à próxima licitante na ordem
de classificação até a apuração de uma que não incorra na sua inabilitação, ou até que não restem mais
licitantes classificados, ressalvado o disposto no item 8.10.

8.15. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício
da etapa fechada aos licitantes remanescentes, nos termos do disposto no item 6 do Edital.

8.16. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação
ou de outras propostas escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram, facultada, quando
de comum acordo entre o pregoeiro e os licitantes, a redução deste prazo para um que

8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

9 – DOS RECURSOS

9.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de cinco dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 5 (cinco) dias úteis,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

10 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
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11 – DA VALIDADE DOS PRODUTOS

11.1. Os produtos deverão ser entregues restando no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo
total da validade no ato da entrega.

12 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

12.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Ata de
Registro de Preço. O prazo de vigência da Ata é de 12 meses contados de sua assinatura.

12.2. Previamente à contratação, será realizada consulta das certidões de regulariedade fiscais, pela
contratante.

12.2.1. Na hipótese de irregularidade de alguma certidão, o contratado deverá regularizar a sua
situação no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos.

12.3. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar a
Ata de Registro de Preços, quando deverá comparecer no Departamento de Licitações, sito à Rua Afonso
Botelho, n. 63 - Trianon - Guarapuava/Pr - CEP 85.012-030, TEL: (42) 3630-0500 ou no mesmo prazo,
assinar eletronicamente e devolver no e-mail juridico@surg.com.br.

12.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.5. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do
prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas no item 12.9
deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais
licitantes, após comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para
celebração da Ata.

12.6. No ato da contratação/assinatura da Ata de Registro de Preços, o PROPONENTE VENCEDOR
deverá apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu
representante a assinar a ata em nome da empresa.

12.7. Este Edital e seu(s) anexo(s) integrarão o termo firmado, independente de transcrição.
12.8. A desobediência no cumprimento do prazo de entrega (conforme ANEXO I) e demais requisitos
mencionados neste Edital e seus Anexos, acarretará à contratada as sanções previstas no artigo 181 do
Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG e demais normas pertinentes, bem
como as seguintes:

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total da ata de
registro de preços e/ou contrato ou recusa de sua assinatura;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia
que exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto ou prestação de serviço, até o limite de 10
dias de atraso. Após esse prazo será aplicada multa de 5% do remanescente, limitado a 10% do total
do item da proposta atualizada, podendo ocorrer o cancelamento da ata de registro de preços ou a
rescisão contratual;
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese de inexecução parcial
ou qualquer outra irregularidade;
d) As multas mencionadas nos itens anteriores serão descontadas dos pagamentos a que a
DETENTORA DA ATA/CONTRATADA tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou
ainda judicialmente quando for o caso;
e) As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais,
Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG e demais normas pertinentes.

12.9. As multas mencionadas no item 12.8 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver
direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso.

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos no Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da
SURG e demais normas pertinentes, sendo-lhes franqueada vista no processo.

12.11. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses.
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12.12. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo da Ata de Registro de Preços ou aceite do
instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que
respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital e das demais cominações legais.

13 – DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

13.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços poderão ser
revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regimento Interno de
Licitações, Contratos e Convênios da SURG e demais normas pertinentes ou outro que venha a substituí-lo.

13.2. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por iniciativa da Administração
ou mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas justificativas.

13.3. A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:

a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos
impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe;
c) A configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual;
d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação, Contrato ou Ata de Registro de
Preços, conforme item 13.4.

13.4. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da
Ata/Contrato, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos
seguintes documentos:

I – Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
II – Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
III – Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original emitida a partir da data
da 1ª publicação deste Edital até a data de realização da sessão de abertura da sessão pública;
IV – Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de
que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado;
histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que
constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamentos de fornecedores juntados à
proposta de preços, etc.

13.4.1. Faculta-se a juntada de orçamentos de fornecedores, com a intenção de se comprovar
aumento de preços em eventual solicitação de revisão.

13.4.2. Após a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata/Contrato emitirá parecer constatando de
forma precisa o cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas no item 13.3, bem como
preencherá Planilha de Reequilíbrio Econômico-Financeiro e encaminhará o processo à Divisão de
Contratos para conferência.

13.4.3. Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisão de Contratos encaminhará o processo ao
Departamento Jurídico para emissão de Parecer Jurídico.

13.4.4. Após emissão de Parecer Jurídico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta para
autorização final.

13.5. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de reequilíbrio
econômico-financeiro quando a Administração constate:

I - ausência de elevação dos encargos do particular;
II - ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;
III - ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do
contratado;
IV - culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desídia na previsão da
ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido
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13.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o
caso.

13.7. Configurando-se situação em que os preços inicialmente contratados tornem-se, no transcurso da
vigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude
de fatores externos, caracterizando-se situação de onerosidade excessiva para a Administração Pública,
deverá o Gestor da Ata/Contrato adotar as medidas necessárias à revisão da ata/ contrato, visando à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

13.8. Compete ao Gestor de Contratos, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta, realizar
acompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.

13.9. A Detentora da Ata/Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o período de
tramitação do processo de revisão dos preços.

14 – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência – Anexo I parte integrante desse edital.

15 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E A SURG

15.1. As obrigações da contratada e da SURG são as estabelecidas na minuta da Ata de Registro de
Preços, Anexo II parte integrante desse edital.

16 – DO PAGAMENTO

16.1. As condições de pagamento para o objeto desta licitação estão descritas no Termo de Referência -
Anexo I parte integrante desse edital.

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com este edital e com o
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG que venha a prejudicar a empresa,
sujeita-se às sanções aqui previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

17.2. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas, garantida a prévia defesa, a SURG poderá aplicar
as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - multa compensatória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
IV - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
SURG, por até 02 (dois) anos;

17.2.1. As sanções previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II.

17.3. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras:
I - não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do contrato ou retirada do
instrumento equivalente;
II - apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela SURG;
III - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de
contratação;
IV - afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
V - agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;
VI - incorrer em inexecução contratual; e
VII - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com
a Administração Pública;

17.4. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente
para acarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.
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17.4.1. A aplicação de advertência importa na comunicação da mesma à contratada, devendo
ocorrer o seu registro junto ao Cadastro de Fornecedores do Município, independentemente de
tratar-se de pessoa cadastrada, ou não.

17.4.2. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de penalidade de
suspensão.

17.5. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada
multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
II - pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,dentro do prazo
estabelecido no Edital, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% do valor máximo
estabelecido para a presente licitação.
III - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, mediante competente
justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do valor total do contrato;
IV - nos demais casos de atraso, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca
inferior a 5% ou superior a 10% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente
do contrato;
V - no caso de inexecução parcial, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca
inferior a 10% ou superior a 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo
remanescente do contrato;
VI - no caso de inexecução total, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca
inferior a 20% ou superior a 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo
remanescente do contrato;

17.5.1. Ocorrendo uma infração contratual apenada apenas com a sanção de multa a contratada
deverá ser formalmente notificada para apresentar defesa prévia.

17.5.2. Havendo concordância da contratada quanto aos fatos e a incidência da multa, encerra-se o
processo com a efetiva aplicação, com sua formalização através de Publicação de Portaria no Diário
Oficial do Município e comunicação formal ao Cadastro de Fornecedores do Município para fins de
registro.

17.5.3. Não havendo concordância da contratada e a SURG acatar as razões da defesa, a
deliberação final caberá a autoridade competente.

17.5.4. Não havendo concordância entre as partes, deve ser instaurado o processo administrativo.
17.5.5. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis.

17.5.6. O valor da multa aplicada será:

I - retido dos pagamentos devidos pela SURG;
II - pago por meio de Guia de Recolhimento;
III - descontado do valor da garantia prestada; ou
IV - cobrado judicialmente.

17.5.7. A SURG poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da multa presumida antes da
instauração do regular procedimento administrativo, conforme determinações previstas no
instrumento convocatório.

17.6. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado
dano à SURG, suas instalações, pessoas, imagem,meio ambiente ou a terceiros.

17.6.1. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento
de inscrição cadastral;

17.6.2. Se a sanção for aplicada no curso da vigência de um contrato, a SURG poderá, a seu critério,
rescindi-lo mediante comunicação escrita previamente enviada ao contratado, ou mantê-lo vigente.

17.6.3. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) anos
a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada.

17.7. Estendem-se os efeitos da sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com
a SURG às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos celebrados:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
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II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a SURG em virtude de atos ilícitos
praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto no artigo 185 e seguintes do Regimento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

17.10. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a SURG, por até 02 (dois) anos será registrada no cadastro de empresas inidôneas de que trata o Art.
23 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail juridico@surg.com.br, ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Afonso Botelho, n. 63 - Trianon - Guarapuava/Pr - CEP
85.012-030, telefone (42) 3630-0500, Departamento de Licitações.

18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis.

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio
eletrônico ou protocolados no endereço indicado no Edital.

18.6. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a) Pregoeiro(a) serão anexados
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

19 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

19.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se
as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
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de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução de contrato financiado pelo organismo.

19.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

20 – DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO

20.1. Em conformidade com a Portaria nº 14/2022, fica designada Gestora das contratações a Sra. Jorgete
Lacerda e fiscal o Sr. João Vanor Siqueira.

20.2. As atribuições do Gestor e do Fical da Ata de Registro de Preços estão descritas nos itens 16 e 17 da
Minuta do ata de registro de preços - Anexo II, parte integrante desse edital.

21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na SURG.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br e
www.surg.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro
Trianon, CEP 85.012-030, Guarapuava - PR, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 11h00min e das
13h00min às 18h00min, no mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.surg.com.br
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ANEXO I Termo de Referência e Descrição do Objeto
ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO III Modelo de Proposta Comercial Ajustada
ANEXO IV Declaração Unificada
ANXO V Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
ANEXO VI Declaração de Faturamento

Guarapuava - PR, 29 de setembro de 2022.

LEILIANE APARECIDA SANTOS GASPAR
PREGOEIRA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E DESCRIÇÃO DO OBJETO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022 - Processo Administrativo nº 74/2022

1. DO OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de materiais de limpeza,

consumo e vale gás, conforme condições e exigências estabelecidas abaixo:

Item Quant Unid Descrição detalhada

1 80 PCT AÇÚCAR - refinado especial de 1ª qualidade, acondicionado em embalagem
plástica de 5 kg (cinco quilos), com todas as informações pendentes ao
produto, previsto na legislação vigente, constando data de fabricação e validade
nos pacotes individuais

2 400 UND ÁGUA SANITÁRIA; multiuso, composição hidróxido de sódio e água, princípio
ativo hipoclorito de sódio 2,0% a 2,5% de cloro ativo, com registro no Ministério
da Saúde, embalagem de 5 litros.

3 1000 UND ALCOOL EM GEL, 70% MATERIAL: álcool etílico hidratado, tipo gel sanitizante;
Aplicação: higienização pessoal, características Adicionais: neutralizante,
espessante e gráu cosmético, com registro no Ministério da Saúde; embalagem
de 1 litro.

4 1000 UND ALCOOL LÍQUIDO 70% MATERIAL: álcool etílíco hidratado Tipo: líquido.
Aplicação: produto de limpeza doméstica. com registro no Ministério da Saúde.
Embalagem de 1 litro.

5 600 UND AROMATIZANTE DE AMBIENTE 140ml composição: Cymbopogon nardus óleo
de benzoato de denatónio

6 10 UND BALDE MOP GIRATÓRIO PROFISSIONAL: Material de cabo: Aço inoxidável;
material do pano: Microfibra. Com cabeça giratória do mop de limpeza; inclui
mop de reposição; inclui balde centrifugador: Composto por dois baldes
empilháveis. Balde de centrifugação com cesto - • mop giratório profissional:
Material de cabo: Aço inoxidável; material do pano: Microfibra. Com cabeça
giratória do mop de limpeza; inclui mop de reposição; inclui balde centrifugador:
Composto por dois baldes empilháveis. Balde de centrifugação com cesto de
aço inox e tampa para facilitar o escoamento da água ao término de sua
utilização. O cabo inopx é leve, resistente e possui altura variável de 104 a 128
cm.

7 50 UND BALDE: material plástico, capacidade de 15 litros, material alça arame
galvanizado, cor natural.

8 150 UND BOM AR OU ODORIZANTE DE AMBIENTE:. Composição isobutano/propano,
parfum acqua, sodium nitrite e álcool. Fragrância: lavanda. Com tampa de
spray, conteúdo sob pressão. Tamanho 360ml

9 100 UND CERA LÍQUIDA; para piso; composição básica, parafina, ceras microcristalinas,
cera vegetal, silicone, solventes alifáticos, água, e emulsificantes tensoativo
aniótico, perfume, conservante e óleo de pinho, teor não voláteis mínimo 3%;
categoria pronto uso; incolor; acondicionado em lata; contendo 500Ml; laudo
analítico do lote do produto e autorização de funcionamento do fabricante na
ANVISA/MS. Embalagem de 750ml. Referencia: POLIFLOR, INGLEZA.

10 600 CX CHÁ MATE TOSTADO - a granel, sabor natural, de 1ª qualidade, embalado em
caixa com 25 saches, devendo constar de forma legível, data de fabricação e
prazo de validade, bem como o número de registro no Ministério da Saúde.
Marca de referência: LEÃO.

11 5000 PCT COPOS PLÁSTICOS PARA ÁGUA, DESCARTÁVEIS com capacidade de 180
ml, em plástico resistente , pacote com 100 und, produzido pelo processo de
termo formarem, destinado ao consumo de bebidas similares. Os copos devem
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apresentar massa mínima de 2,20 gramas. Os copos devem ser fabricados em
poliestireno. Com ou sem a incorporação de aditivos e ou pigmentos, a critério do
fabricante, que deve assegurar a obtenção de um produto que atenda às
condições da nbr 14865:2002. As resinas termo plásticas, aditivos e/ou
pigmentos empregados na fabricação dos copos devem obedeceras resoluções
nº105 de 19/05/1999 e nº 23 de 15/03/2000 da agência nacional de vigilância
sanitária. Os copos devem ser isentos de materiais estranhos, bolhas,
rachaduras, furos, deformações com normas da abnt.

12 8000 PCT COPOS PLÁSTICOS PARA CAFÉZINHO: Descartáveis com capacidade de 50
ml em plástico resistente, pacote com 100 und. Produzido pelo processo de
termo formarem, destinado ao consumo de bebidas e outros similares. Os copos
devem apresentar massa mínima de 2,20 gramas e devem ser fabricados em
poliestireno, com ou sem a incorporação de aditivos e ou pigmentos, a critério do
fabricante, que deve assegurar a obtenção de um produto que atenda às
condições da nbr 14865;2002. As resinas termo plásticas, aditivos e/ou
pigmentos empregados na fabricação dos copos devem obedecer às resoluções
nº105 de 19/05/1999 e nº23 de 15/03/2000 da agência nacional de vigilância
sanitária. Os copos devem ser isentos de materiais estranhos, bolhas,
rachaduras, furos, deformações com normas da abnt.

13 250 UND DESINFETANTE À BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIA, conservantes e
essências, galão com 5 litros.

14 200 UND DESINFETANTE: Limpeza pesada, composto por arquil benzeno, sulfonato de
sódio álcool e etc. Frasco com 2 litros

15 600 UND DETERGENTE BIODEGRADÁVEL, neutro 500 ml - constando no rótulo:
"Testado dermatologicamente". Com glicerina, p/ lavagem de louças e
utensílios de copa e cozinha. O produto deverá ser transparente, isento de
perfume, partículas insolúveis ou materiais precipitados e inócuos à pele.
Deverá garantir a remoção de resíduos gordurosos e sujidades em geral e
enxágue rápido. Composição: Componente ativo/tensoativo aniônico (linear
alquilbenzeno sulfonato de sódio), glicerina, coadjuvantes, espessante,
conservantes, sequestrante, fragrância. Embalado em frasco plástico flexível c/
capacidade de 500ml, provido de tampa fixada sob pressão e bico aplicador.

16 10 UND DISPENSER PARA COPOS DESCARTÁVEIS - para copos de 180 a 200ml,
com acionamentos por meio de botão ou alavanca que permita a liberação de
somente um copo por vez. Características: Tubo de armazenamento em acrílico
transparente e base na cor branca. Com capacidade de armazenamento de
aproximadamente 120 copos. O dispenser é composto por os seguintes itens:
Base do dispensador; bocal de saída; tubo transparente; tampa do tubo;
suporte de fixação; parafusos com buchas para fixação.

17 10 UND DISPENSER PARA COPOS DESCARTÁVEIS: de café de 50ml, com
acionamentos por meio de botão ou alavanca que permita a liberação de
somente um copo por vez. Características: Tubo de armazenamento em acrílico
transparente e base na cor branca. O dispenser é composto pelos seguintes
itens: Base do dispensador; bocal de saída; tubo transparente; tampa do tubo;
suporte de fixação; parafusos com buchas para fixação.

18 100 PCT ESPONJA DE LÃ DE AÇO: formato retangular, aplicação limpeza geral, textura
macia e isenta de sinais de oxidação, medindo, no mínimo, 100x75.
Composição: Lã de aço carbono. Pacote com 08 unidades

19 300 PCT ESPONJA DUPLA FACE - (espuma de poliuretano com bactericida / fibra
sintética com abrasivo), utilizada para lavar louças, 110 mm x 70 mm x 20 mm,
pacote com 4 unidades. Espuma de poliuretano com bactericida / fibra sintética
com abrasivo), na cor verde/amarelo (limpeza pesada).

20 1000 CX FILTRO DE PAPEL em 100 % celulose; com gramatura de 54g/m²; poros
medindo entre 0,0047 e 0,0071mm, parâmetro de 12 a 18 segundos por 100 ml,
com fechamento de dupla prensagem, tamanho 103, cor branca em caixa com
30 unidades, validade mínima de 4 anos a contar da data de fabricação.
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21 200 UND Flanela; 100% algodão, medindo 30x40cm, percentual variando 2x3cm, na cor
laranja, acondicionado em embalagem apropriada.

22 100 UND LIMPA VIDRO: Composto com no mínimo laurl éter, sulfato de sódio, éter
glicólico, álcool etílico. Frasco com 500ml.

23 600 UND LIMPADOR MULTIÚSO, de uso doméstico. Aromas diversos. Frasco plástico
de 500ml. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, número do lote, validade e número de registro no ministério da
saúde.

24 200 UND PANO DE COPA para cozinha, resistente, com no mínimo 95% algodão, em
cores claras, medindo 40x66cm

25 400 PCT PAPEL HIGIÊNICO em rolo - folha simples picotada, não reciclável, alta
absorção, cor branca, 100% fibras celulósicas vegetais com macies adequada
ao uso. Testado dermatológicamente. Dimensões: 10 cm x 60 metros.
Tamanho da embalagem: Contendo 64 rolos, com marca do fabricante,
dimensões, indicação de não reciclado e lote do produto. Embalagens livres de
qualquer fissura, furo, amassado, violação ou dano. Validade mínima: 12
meses.

26 200 UND PAPEL HIGIÊNICO INDUSTRIAL fardo com 8 rolos de 300m cada

27 1000 fa PAPEL TOALHA: interfolhas de 20x20cm duas dobras fardo com 5un de 1000
folhas.

28 500 UND PEDRA SANITÁRIA: tipo arredondada, com suporte, fragrância floral, em
consistência sólida; composto de 98,99% de paradicorobenzeno, com
autorização funcionamento do fabricante na ANVISA.

29 60 UND REFIL MOP: giratório profissional

30 150 UND RODO DE ESPUMA; medindo 40cm de comprimento cabo em madeira
comprimento de 120cm com ponteira de polipropileno com rosca

31 150 UND RODO ESPONJA; para limpeza, tipo dupla face; medindo 40 cm comprimento;
espuma de poliuretano com bactericida e fibra sintética com mineral abrasivo;
na cor verde/amarelo (limpeza pesada).

32 100 UND RODO PARA PUXAR ÁGUA; de alta eficiência na secagem de pisos.
Dimensões: Base em madeira, medindo aproximadamente 60 cm de largura
com variação de +/- 5%; cabo: Em madeira encapada com plástico medindo
aproximadamente 150 cm de altura com variação de +/- 5%. Produto livre de
qualquer fissura, furo, amassado, violação ou dano.

33 200 UND SABÃO EM BARRA: composição básica sais e ácido graxo, tipo com alvejante,
barras de 200g, formato retangular cor azul, acondicionado em pacotes com 5
unidades.

34 600 UND SABÃO EM PÓ: 1kg. Composição linear alquil benzano sulfato de sódio,
coadjuvantes, agente anti-redepositante, branqueador, óptico, corante,
fragrância com extratos naturais.

35 600 UND SABONETE LÍQUIDO; anti-séptico para higiene das mãos (cremoso) de alta
qualidade; com fragrância suave, PH neutro (5,5 a 8,5 ), viscoso a 20ºC; que
não causa irritabilidade dérrmica; biodegradável; validade mínima de 20 meses
a partir da entrega; acondicionado em embalagens apropriadas (refil) com
tampa selada, válvula ante entupimento e antivazamento, dispensando de 0,8 a
1,0ml por acionamento. Acondicionado em galão de 1 Litro.

36 1200 PCT SACO DE LIXO: 100 litros, cada pacote com 10 und, micragem 0,10mm,
medindo 75x105cm, fabricado em polietileno de baixa densidade,
acondicionados em pacotes. Devendo possuir em sua embalagem todos os
dados de acordo com a lei do consumidor, e suas condições deverão estar de
acordo com a nbr 9190 e nbr 9191.

37 1200 PCT SACO DE LIXO; para uso domestico; de polietileno, com capacidade de 30
litros; medindo no minimo 59x62 cm, cor preta, suportando 06 kg, contendo 10
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sacos por embalagem e suas condições deverão estar de acordo com a NBR
9190 e NBR 9191.

38 300 UND SACO DE PANO ALVEJADO PARA LIMPEZA; material de algodão com
dimenção: 60x80 cm, características adicionais tipo saco, aplicação limpeza de
chão.

39 100 UND SAPONÁCEO CREMOSO. Frasco plástico de 300ml. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote,
validade e número de registro no ministério da saúde

40 50 UND SODA: composição soda caustica 60% cloreto de sódio, carbonato de sódio e
água de cristalização, pote com 1kg.

41 50 UND TAPETE CAPACHO: de alta absorção de água nas medidas 1,00 x 1,5 m, base
em borracha reforçada e antiderrapante.

42 30 UND VALE GÁS: gás liquefeito de petróleo (GLP), fornecido mediante sistema de
troca de botijões – botijão de 13kg.

43 100 UND VASSOURA DE USO DOMÉSTICO: cepa em polipropileno medindo 30cm,
com rosca, cerdas 100% de crina de animal (PELO), tipo lisa, cabo em alumínio
revestido de polipropileno medindo 120 cm, com gancho de polietileno de alta
densidade.

44 100 UND VASSOURA, com cerdas de nylon luxo, base em madeira resistente, cerdas
com comprimento mínimo (saliente) de 11cm e espessura média de 0,8mm,
dispostas em no mínimo 4 carreiras de tufos justapostos homogêneos de modo
a preencher toda a base, a fixação das cerdas à base deverá ser firme e
resistente, cabo de madeira plastificado medindo 1,20m, com emborrachado na
ponta para rosquear com facilidade na base da vassoura e com gancho na
outra ponta do cabo para pendurar, com perfeito acabamento, uso doméstico

45 50 UND SOLVENTE para banheiros químicos composto de aquil dimetil benzil amônio,
tensoativos, conservantes, antiespumantes e essência. Em galão de 5 litros

1.1. Os produtos deverão ser entregues restando no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo
total da validade no ato da entrega.

1.2. Conforme disposto no art. 34 da Lei 13.303/2016, bem como no art. 18 do Regulamento de Licitações,
Contratos e Convênios da SURG, o valor de referência é SIGILOSO e somente será divulgado caso se
mostre necessário, na forma do item 6.18.2.
1.3. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre este termo de referência e o
constante na plataforma do pregão eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Termo de
Referência.
1.4. Deverá ser especificado na proposta a marca do produto ofertado.

2. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO E ENTREGA

2.1. A entrega do objeto se dará de forma parcelada, de acordo com a necessidade de utilização e
conforme as solicitações do Departamento de Almoxarifado da SURG.

2.2. Os produtos deverão ser entregues na Rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon, Guarapuava, no
horário das 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 18h00.

2.3. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da emissão da ordem
de fornecimento, que especificará a quantidade.

2.4. Os produtos devem apresentar sua completa especificação junto à embalagem, para conferência das
exigências contidas neste termo de referência. A SURG rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento
efetuado em desacordo com os termos aqui dispostos.

2.5. As embalagens deverão estar intactas, sem quaisquer defeitos.
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2.6. A fiscalização dos produtos será feita diretamente pelo fiscal da SURG no local da entrega.

2.7. O transporte, carga e descarga, e todas as despesas necessárias à finalização da entrega correrão por
conta do fornecedor.

2.8. A SURG rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento efetuado em desacordo com os termos
acordados na Ata de Registro de Preços e neste edital.

2.9. Os vale gás deverão ter vigência de no mínimo 12 (doze) meses, para a SURG solicitar a entrega dos
botijões conforme a sua necessidade.

2.9.1. GÁS ENGARRAFADO DE USO DOMÉSTICO deverão ser entregues na sede da SURG, no
endereço: Rua Afonso Botelho, n. 63 - Bairro Trianon, em Guarapuava, no horário das 08:00 às
11:00 horas e das 13:00 às 18:00 horas.

2.9.2. O transporte, carga e descarga, e todos as despesas necessárias à finalização da entrega
correrão por conta do fornecedor.

2.9.3. A SURG ficará de posse de todos os vales gás, e sempre que necessário, solicitará à
fornecedora que entregue no prazo máximo de 02 (duas) horas, mediante sistema de troca de
botijões, levando o vazio e deixando o cheio.

3. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

3.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega/execução, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias úteis do
recebimento provisório.

3.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações
técnicas exigidas.

4. CONTROLE DA EXECUÇÃO

4.1. Em conformidade com a Portaria nº 14/2022, fica designada Gestora das contratações a Sra. Jorgete
Lacerda e fiscal a Sr. João Vanor Siqueira.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado até o 15º dia útil do mês subsequente ao fornecimento, via transferência
bancária, não devendo, portanto, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das
faturas.

5.2. A contratada deverá apresentar a seguinte documentação no ato da entrega dos produtos, para
posterior liberação da parcela de pagamento:

a) Nota Fiscal Eletrônica, a qual deverá indicar a quantidade fornecida, o produto, o número da
licitação e da ata de Registro de Preços. Deverá obrigatoriamente anexo a Nota Fiscal constar os
seguintes Dados Bancários atuais do Credor Pessoa Jurídica: Nome do Credor Pessoa Jurídica,
Nome do Banco, Número da Agência Bancária, Número da Conta, Número do Código da Operação da
Conta, número do ata/contrato;
b) Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União e
INSS;
c) Certificado de Regularidade do FGTS através do CRS;
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede ou domicílio do fornecedor.

5.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho.
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5.4. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à
Receita Federal do Brasil (RFB).

5.5. A nota fiscal deve ser encaminhada ao Departamento de Compras da SURG, pelo e-mail
contratos.jorgete@surg.com.br, e atender à legislação quanto aos encargos municipais, estaduais e
federais.

5.6. É dever da contratada certificar-se de que a nota fiscal foi recebida pelo Departamento de
Compras. A SURG não se responsabiliza por notas fiscais que sejam entregues por outra forma que
não por e-mail.
5.7. Caberá ao profissional previamente indicado pela Contratante como Gestor do Contrato emitir a
certificação na nota fiscal eletrônica da efetiva entrega dos produtos, bem como conferir a autenticidade dos
documentos acima listados e proceder à entrega dos mesmos no setor financeiro da SURG para posterior
autorização de pagamento.

5.8. Os pagamentos dos fornecimentos efetivados ficam condicionados ao processamento regular das
contas junto ao setor Financeiro da SURG.

5.9. A empresa deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal, a discriminação dos materiais fornecidos,
em papel timbrado e assinado, para autorização de pagamento.

5.10. Após o recebimento das notas fiscais, faturas e documentos, o gestor, o fiscal ou a Comissão,
conforme a competência, procederão à análise dos documentos da contratada no prazo de 2 (dois) dias
úteis.

5.10.1. Caso o gestor ou o fiscal, conforme a competência, constate a falta de qualquer documento
notificará a contratada para a sua regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

5.10.2. Caso a análise seja realizada pelo fiscal, a falta de regularização dos documentos ensejará a
emissão de Comunicação de Ocorrência ao gestor e a adoção dos procedimentos relativos ao
descumprimento contratual.

5.10.3. Caso a competência para análise dos documentos seja do gestor, os mesmos deverão ser
encaminhados a ele no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

5.11. Poderá o gestor ou o fiscal, no exercício de sua competência, requerer diretamente à empresa
contratada todos os documentos que entender necessários para o bom desempenho dos trabalhos.

mailto:compras3035@hotmail.com,
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2022

SURG – Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava

Aos ............................., na SURG – Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava, Estado do Paraná,

situada na rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, em Guarapuava - Paraná, CEP 85.070-165, o Diretor

Administrativo Sr. HALMUTH F. GOBA BRANDTNER, e Diretor Técnico Srª. SANDRO ALEX RUSSO
VALERA, nos termos da Lei Federal nº 13.303/2016, combinado com a Lei Federal nº 10.520/02 e com

Decreto Municipal nº 1.447/2007, e das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 43/2022 – Sistema de Registro de Preços, realizado em

__ de _______ de 2022, às XXh00min, devidamente homologado, RESOLVE, registrar os preços para

eventual aquisição de materiais de limpeza, consumo e vale gás, conforme condições previstas no

instrumento convocatório, o qual, juntamente com as propostas classificadas passa a fazer parte integrante

desta, independente de transcrição, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi

classificada em 1º (primeiro) lugar no certame acima numerado, como segue:

1.ª Classificada: (Razão Social e CNPJ).

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT. VALOR
TOTAL

1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços da PROMITENTE, devidamente quantificados e
especificados na proposta apresentada, originária do Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços nº
43/2022.

2. Os preços da PROMITENTE constantes desta Ata de Registro de Preços ficam declarados registrados
para fins de cumprimento deste instrumento e das Contratações que venham a ser efetivadas entre a
PROMITENTE e a SURG.

3. Necessitando a SURG do fornecimento do objeto licitado, será emitida ordem de fornecimento pelo
Departamento de Compras, quando então a detentora do presente registro será convocada, nos termos do
edital, para proceder ao fornecimento.

4. A existência de preços registrados não obriga o(s) órgão(s) a firmar(em) as contratações que deles
poderão advir, ficando-lhe(s) facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições.

5. A PROMITENTE se compromete a entregar o objeto constante desta ata nos termos descritos na ordem
de compras a ser emitida pela SURG em cada aquisição, respeitando-se as condições de entrega, os locais
e prazos previstos no item XIII do instrumento convocatório.

6. A presente Ata de Registro de Preços será válida pelo período de 01 (um) ano, a contar da data de sua
assinatura.

7. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, e incluem todas as despesas com impostos, taxas e
encargos devidos, materiais, equipamentos, aparelhos, transporte, entrega, bem como quaisquer outras
despesas, diretas e indiretas incidentes sobre o objeto.

8. O faturamento correspondente ao objeto fornecido deverá ser apresentado pela PROMITENTE, através
de Nota Fiscal ou Fatura, em duas vias, após emissão da ordem de fornecimento.
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9. O pagamento relativo ao fornecimento será efetuado no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente às
entregas e emissão da respectiva nota fiscal, a qual deverá seguir o procedimento descrito no item XIV do
Edital.

10. Constituem obrigações da SURG:
a) Receber provisoriamente o material
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor
especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento ajustado e no prazo previsto;
e) Dar à licitante as condições necessárias à regular execução do objeto;

11. Constituem obrigações da LICITANTE:
a) Efetuar o fornecimento em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela SURG, em estrita
observância das especificações do Edital e da proposta, emitindo-se a respectiva nota fiscal,
constando detalhadamente as indicações de quantidade e valor;

b) Apresentar Nota Fiscal/Fatura ELETRÔNICA, discriminando os produtos entregues;

c) Apresentar, sempre que solicitado, durante a vigência da ata de registro de preços, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

d) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos ocasionados à SURG ou a terceiros,
decorrentes do presente fornecimento;

e) Informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de fac-símile, telefone e/ou endereço eletrônico (e-
mail), bem como, o nome da pessoa autorizada para responder pelos atos que se fizerem necessários
por parte da PROMITENTE;

f) Atender a todas as recomendações referentes à higiene e Segurança do Trabalho;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais fornecidos, de acordo com
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

h) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação da contratada de, a critério da SURG,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias corridos, o produto com defeitos;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da SURG, inerentes ao objeto da presente licitação;

j) Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
edital ou na ata de registro de preços;

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução da ata de registro de preços.

12. O não cumprimento das obrigadas assumidas pela PROMITENTE em decorrência da sujeição às
regras previstas no instrumento convocatório poderão ensejar a aplicação das sanções previstas no item XI
do edital e demais cominações contidas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da
SURG, e no Decreto Municipal n. 1447/2007.

13. Demais obrigações da PROMITENTE e da CONTRATANTE, as penalidades, as hipóteses de revisão e
cancelamento e demais condições, encontram-se expressamente descritos no Edital do Pregão n. 43/2022.

14. Fica nomeada como GESTORA desta ata Sra. Jorgete Lacerda, portadora do R.G. nº 4.885.210-6,
inscrita no CPF/MF sob o nº 645.142.349-15, a quem caberá a acompanhar a execução do objeto e como
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FISCAL fica nomeado o Sr. João Vanor Siqueira, portador do R.G. nº 6.574.807-0, inscrito no CPF/MF sob
o nº 007.205.839-00 a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados.

15. A revisão dos preços e do equilíbrio econômico-financeiro seguirá o disposto no item 13 do presente
edital.

16. DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DA ATA REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

I - Zelar pela observância dos termos constantes do edital, termo de referência, projeto básico ou
equivalente, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e serviços ou obras
executadas, o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes;

II - Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que entender
necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento;

III - Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
inclusive o controle do saldo contratual; verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a
prestação de serviços está sendo cumprida conforme contrato e sob a vigilância do fiscal;

IV - Controlar, juntamente com o fiscal de contrato, o prazo de vigência do instrumento contratual sob
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação à unidade competente, e com
antecedência mínima de 1 (um) mês do término contratual, apresentando para tanto as devidas
justificativas;

V - Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato;

VI - Comunicar e justificar formalmente à unidade responsável pelos contratos quando da
necessidade de: alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual
restante será insuficiente para atender as expectativas de utilização ou insuficiência de prazo para
concluí-lo; rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveniência da
Administração; e abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima
de 3 (três) meses do término contratual, ou assim que for detectada a necessidade, em decorrência
da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da
impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de
contratar com a Administração;

VII - Submeter à unidade competente, para as providências cabíveis, pleitos da Contratada
referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros;

VIII - Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores,
executantes de obras e prestadores de serviços;

IX - Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais,
para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema;

X - Comunicar por escrito imediatamente à autoridade competente a ocorrência de atrasos e
irregularidades na execução do ajuste;

XI - Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade competente, mediante
comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução
satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto
da contratação;

XII - Coordenar pesquisas mercadológicas, para verificar a economicidade dos preços praticados e
atestar a compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os
custos de contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade competente por ocasião das
prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros;

XIII – Tomar as providências pertinentes para a elaboração dos Projetos Básicos ou Termos de
Referência necessários, com a colaboração das unidades técnicas, atendendo aos prazos mínimos
para a realização das licitações ou contratações pretendidas;

XIV - Acompanhar o processo licitatório em todas as suas fases, até a assinatura do contrato, de
maneira a evitar, inclusive, descontinuidades;

XV - Auxiliar a Unidade de Licitação, no que tange a seus conhecimentos técnicos, nas respostas
aos questionamentos, impugnações e recursos;
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XVI - Confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os estabelecidos no
contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas;

XVII - Verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas e fiscais por parte da contratada;
XVIII - Informar à Administração as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que
ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos
observados;

XIX - Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como
documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;

17. DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DA ATA REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

I - Receber o produto/serviço contratado, e verificar se atende às especificações contidas no
contrato/licitação (qualidade, quantidade, marca, etc).

II - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, verificando se condiz com o objeto
entregue/serviço prestado, bem como se atende aos dados contidos no contrato/licitação,
promovendo as correções devidas;

III - Atuar juntamente com o gestor, para o fim de controlar o saldo do contrato e o prazo de vigência,
impedindo que sejam fornecidos produtos ou prestados serviços além da quantidade prevista no
contrato ou na ordem de compras/serviços, bem como para que o fornecimento ou prestação do
serviço não seja realizado fora do prazo de vigência do contrato ou da licitação;

IV - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, como, por exemplo,
falhas, atrasos, interrupções, inconformidades, informando ao Gestor do Contrato aquelas
ocorrências que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

V - Acompanhar e controlar as entregas e o estoque de materiais de reposição, bem como verificar o
prazo de vigência do contrato ou da licitação, para evitar que fornecimentos e serviços contínuos
sejam interrompidos;

VI - Manter, sempre, relacionamento com a Contratada ou seu Preposto, representando a
Administração e adotando todas as medidas junto a empresa com relação ao objeto do contrato;

VII - Verificar a qualificação dos empregados da Contratada, em conformidade com o contido no
edital, proposta ofertada e contrato assinado e manter o controle nominal dos empregados da
Contratada vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá
de identificação e bom comportamento, bem como que atendam aos protocolos de segurança no
trabalho, conforme exigências feitas no edital da licitação e no contrato;

VIII - Quando se tratar de prestação de serviços com caminhões/maquinário locado, manter absoluto
controle sobre os serviços (como por exemplo, controle das horas trabalhadas ou volume carregado),
além disso, observar se o caminhão ou máquina colocados no serviço atendem às exigências feitas
no edital da licitação e relacionados no contrato;

IX - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;

X - Diante de uma irregularidade na execução contratual, o fiscal de contratos deve anotá-la e, não
sendo de sua competência solucionar a pendência, deve solicitar aos seus superiores (gestor do
contrato e diretores) as providências cabíveis.

18. REAJUSTAMENTO E REVISÃO
a. Os preços oferecidos serão irreajustáveis.
b. Nas hipóteses previstas nos arts. 144 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG, poderá ser revisto o valor registrado ou contratado, para a promoção do reequilíbrio
econômico-financeiro, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, em conformidade
com o contido no Anexo II.

c. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da Ata, os preços poderão ser revistos,
a qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regulamento Interno de Licitações
da SURG ou outro que venha a substituí-lo.
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d. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por iniciativa da Administração
ou mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas justificativas.

e. A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:
a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos
impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe;
c) A configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual;
d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação ou Ata de Registro de Preços,
conforme item abaixo.

f. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da Ata,
mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes
documentos:

I – Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
II – Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
III – Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original emitida a partir da
data da 1ª publicação deste Edital até a data de realização da sessão pública proposta de preços;
IV – Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo
de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do
mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de
jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamentos de fornecedores
juntados à proposta de preços, etc.

g. Após a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata emitirá parecer constatando de forma precisa o
cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas no Regulamento Interno da SURG, bem como
preencherá Planilha de Reequilíbrio Econômico-Financeiro e encaminhará o processo à Divisão de
Contabilidade para conferência.

h. Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisão de Contabilidade encaminhará o processo Assessoria
Jurídica da SURG para emissão de Parecer Jurídico.

i. Após emissão de Parecer Jurídico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta para autorização
final.

j. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de reequilíbrio
econômico-financeiro quando a Administração constate:

I - ausência de elevação dos encargos do particular;
II - ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;
III - ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do
contratado;
IV - culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desídia na previsão da
ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido.

k. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o
caso.

l. Configurando-se situação em que os preços inicialmente contratados tornem-se, no transcurso da
vigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude
de fatores externos, caracterizando-se situação de onerosidade excessiva para a Administração Pública,
deverá o Gestor da Ata adotar as medidas necessárias à revisão da ata, visando à manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro.

m. Compete ao Gestor da ata de registro de preços, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta,
realizar acompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.

n. A Detentora da Ata/Contratada não poderá interromper os serviços durante o período de tramitação do
processo de revisão dos preços.”

o. A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendo
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manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época da licitação.

p. É vedado à licitante contratada interromper o fornecimento dos serviços enquanto aguarda o trâmite do
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital de licitação.

q. Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verificado que o valor registrado está
acima dos preços praticados no mercado, será convocada a licitante, para adequar os preços registrados
àqueles apurados pelo órgão gerenciador, sob pena de cancelamento do registro.

19. Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, como o único competente para dirimir
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Guarapuava - PR, ___ de ________________ de 2022.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER
Diretor Administrativo

SANDRO ALEX RUSSO VALERA
Diretor Técnico

CONTRATADA
Representante Legal

JOÃO VANOR SIQUEIRA
Testemunha / Fiscal da Ata

JORGETE LACERDA
Testemunha / Gestora da ata
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA

PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

EDITAL DE PREGÃO Nº 43/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2022

Empresa: ................................................................................................ CNPJ ...........................................
Endereço: ................................................................. Cidade: ..................................... Estado: ...................

Fone / Whatsapp: ....................................................... Email: .......................................................................

Dados Bancários:
Banco: ............................................... Agência: ...................................... Conta: ..........................................

OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de materiais de limpeza, consumo e vale gás,
conforme especificações constantes neste edital e em seu Anexo I.

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL
01
02
...

Valor unitário = R$ ........... (... por extenso...)

Valor global = R$ ......... (... por extenso ...)

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de
PREGÃO ELETRÔNICO e/ou alteração do Edital.

Prazo de Entrega dos Produtos: 15 (quinze) dias a contar da emissão da Ordem de Compras.

A empresa declara estar incluso nos preços da proposta, todos os insumos que o compõem, tais como as
despesas com mão-de-obra, impostos, taxas, frete, carga e descarga, seguros e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no objeto desta licitação.
Declara ainda que a apresentação desta proposta implica na plena, ampla e total aceitação das condições
estabelecidas no edital de pregão eletrônico nº 43/2022 e seus ANEXOS I e II (termo de referência e minuta
da Ata de Registro de Preços, respectivamente).

Local, ........ de ................................... de 2022.

......................................................................................................................
Nome e Assinatura do sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante

(N° Cédula de Identidade)
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Papel timbrado ou carimbo com CNPJ da empresa).

RAZÃO SOCIAL CNPJ

ENDEREÇO CIDADE / ESTADO

TELEFONE EMPRESA EMAIL

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS - conta,
agência, banco

CONTATOS

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA
ATA:

TELEFONE: EMAIL

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DOS
PEDIDOS

TELEFONE EMAIL

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa ......................................... acima identificada, por intermédio de seu representante legal, abaixo
assinado, DECLARA sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n. 43/2022, que:

a) os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição da licitante e tomou conhecimento de
todas as informações, condições locais e grau de dificuldade do cumprimento do objeto;

b) aceita participar da presente licitação nas condições estipuladas no Edital e, caso vencedor, assume
integralmente a responsabilidade pelo fornecimento do seu objeto;

c) cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos nesta licitação e inexiste fato impeditivo para
tal;

d) não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública;

e) não possui condenações em ações cíveis ou criminais por prática de atos de improbidade administrativa;

f) não está suspensa ou impedida de licitar e contratar com a SURG, bem como, a empresa, seus sócios e
administradores não se enquadram nas restrições contidas no artigo 12 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da SURG e artigo 38 da Lei 13.303/16;

g) nos comprometemos, sob as penas da lei, a levar ao conhecimento da SURG, qualquer fato superveniente
que venha a impossibilitar a habilitação;

h) a proposta elaborada para participar do processo licitatório não foi informada, discutida ou recebida de
qualquer outro participante potencial ou por qualquer meio ou pessoa; que não tentou influir na decisão de
qualquer outro participante quanto a participação ou não da licitação; que o conteúdo da proposta não foi
discutido no todo ou em parte com qualquer integrante da SURG antes da abertura oficial das propostas; que
está ciente do teor desta declaração e que possui plenos poderes e informações para afirma-la;

i) não possui, em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V
ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. (Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição);

j) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

Local, ...... de ..................... de 2022.

……………………………………………………………………
Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Papel timbrado ou carimbo com CNPJ da empresa)

Ao
Pregoeiro Oficial da
SURG – Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava.

D E C L A R A Ç Ã O

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
portador(a) da Carteira de Identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .,
DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 43/2022, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

OBS: Assinalar com um “X” a condição da empresa.

1 ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI , conforme art. 18-A, § 1o da Lei Complementar nº

123/2006;

2 ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

3 ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, do artigo 3º da Lei Complementar nº

123/2006;

Caso assinalada a opção (1) ou (2), declara ainda, que a empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

................................................, ......... de .................... de 2022.

..................................................................................................
(Representante legal)

Importante:

1) A Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá ser
objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar nº 123/2006.

2) A Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, falsa ou
inverídica sujeitará a licitante as penalidades previstas neste Edital, bem como, as demais sanções
penais cabíveis.
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO
(DECLARAÇÃO DO CONTADOR)

DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO

DECLARO, para os devidos fins, que o faturamento da empresa .............................. (NOME DA
EMPRESA), devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. ........................................., conforme registros

fiscais, do último exercício social, apresentou os valores a seguir demonstrados:

Ano Mês Faturamento

2021 Janeiro

2021 Fevereiro

2021 Março

2021 Abril

2021 Maio

2021 Junho

2021 Julho

2021 Agosto

2021 Setembro

2021 Outubro

2021 Novembro

2021 Dezembro

TOTAL

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

................................................, ......... de .................... de 2022.

______________________________________
Nome do Contador

Com número de inscrição no CRC
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